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Resumo: Este ensaio apresenta as contribuições realizadas no âmbito do T20, a partir 
do trabalho da Força-Tarefa 5, que englobou principalmente a temática da Inteligência 
Artificial (IA) e da governança de dados. O texto apresenta as recomendações feitas pelo 
grupo, em diálogo com dinâmicas geopolíticas na agenda digital e abordagens teóricas 
que fundamentaram o trabalho da força-tarefa, como a da justiça de dados.
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Abstract: This essay presents the contributions made within the scope of  the T20, 
based on the work of  Task Force 5, which primarily addressed the themes of  Artificial 
Intelligence (AI) and data governance. The text outlines the recommendations made 
by the group, in dialogue with geopolitical dynamics in the digital agenda, and 
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A Transformação Digital tem sido um tópico cada vez mais prioritário na 
agenda da governança global, e com o G20 não poderia ser diferente. As 
mudanças políticas e socioeconômicas provocadas pelas tecnologias e seus 

potenciais de alto impacto em nível individual e estatal colocaram essa agenda em 
destaque na presidência brasileira, através de uma perspectiva do Sul Global.

Temas como a conectividade significativa, o governo digital e a inteligên-
cia artificial (IA) – que até pouco tempo atrás se restringiam a fóruns nichados 
de especialistas – hoje estão intrínsecos às políticas de alto nível, se relacio-
nando com pautas de governança global e instituições, segurança, educação, 
saúde, trabalho, entre outras camadas que já estão transformando as socieda-
des. Assim, o Grupo de Trabalho de Economia Digital (DEWG) do G20 soube 
priorizar quatro tópicos altamente relacionados entre si: desde a conectividade 
significativa como elemento basilar, passando pela transformação do governo 
digital, até a conexão com o uso da inteligência artificial e os desafios da inte-
gridade informacional.

Dessas quatro prioridades, a IA teve um destaque significativo, tanto 
interna quanto externamente. O Brasil desfrutou de uma conjuntura propícia 
para debater governança global e diretrizes estratégicas em nível estatal, ao 
mesmo tempo que a Organização das Nações Unidas (ONU) negociava o Pacto 
Global Digital (United Nations 2024b), também trazendo um capítulo dedicado 
à governança de IA. Nesse sentido, a presidência do G20 possibilitou catalisar 
o tópico em nível doméstico, reformulando o Plano Brasileiro e criando assim 
o Plano “IA para o Bem de Todos” (PBIA) (Brasil 2024b). Com foco em desen-
volvimento, com proteção aos direitos humanos, integridade da informação e 
direitos autorais, o Plano se insere em uma estratégia internacional de redes 
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colaborativas, ao mesmo tempo que investe nas capacidades nacionais, desde a 
formação de profissionais, pesquisa e desenvolvimento, até a construção de um 
arcabouço de governança robusto.

Esse resultado está claramente refletido na Declaração Final de Líderes, 
na qual a IA ganhou dois parágrafos dedicados, além de uma continuidade 
com a presidência sul-africana pela 
criação de uma Força-Tarefa exclu-
siva (G20 Brasil 2024). A Declaração 
do Rio de Janeiro constrói sobre os 
esforços da ONU para uma coopera-
ção internacional voltada ao desen-
volvimento sustentável, em que exista 
construção coletiva de capacidades 
e recursos entre nações, e o uso da 
tecnologia seja pautado de maneira 
ética, conforme as recomendações da 
UNESCO (Unesco 2022).

O documento do G20 ainda vai 
além e aponta questões específicas rela-
cionadas ao uso da IA, como a neces-
sidade de endereçar políticas a grupos 
vulneráveis, citando o mercado de tra-
balho e a inclusão e empoderamento 
das mulheres. As habilidades digitais e a 
recolocação no mercado são pontos cru-
ciais trazidos pela presidência brasileira 
durante as negociações e que transmi-
tem as demandas da sociedade civil e de 
sindicatos de trabalhadores. Ao mesmo 
tempo, a Declaração cita preocupações 
sobre privacidade, proteção de dados e 
segurança – reforçando assim a agenda das habilidades digitais e da necessidade de 
uma conectividade que seja realmente significativa, ou seja, uma em que as pessoas 
possuam a infraestrutura necessária, capacidades e conhecimentos para fazerem um 
bom e seguro uso dessas ferramentas.

Todas essas demandas e muitas outras surgiram em inúmeros debates den-
tro do processo do G20, para além do Grupo de Economia Digital. Os grupos de 
engajamento possibilitaram uma troca efetiva com setores da sociedade, que pude-
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ram então levar suas demandas e suas 
recomendações à Trilha dos Sherpas. 
Especialmente, o trabalho do Think 20 
(T20), na Força-Tarefa de Transforma-
ção Digital Inclusiva (FT5), trouxe uma 
perspectiva holística sobre como o uso 
dos dados fomenta outras políticas para 
privacidade, usos da inteligência artifi-
cial, integridade informacional e fluxo 
de informações de modo seguro e con-
fiável. Indo além das recomendações 
previstas, o T20 se uniu a outros três 
grupos para uma Declaração Conjunta 
sobre Inteligência Artificial (T20 Brasil 
2024b), ao lado do Civil 20 (C20), Labor 
20 (L20) e Women 20 (W20).

GOVERNANÇA E JUSTIÇA DE DADOS
No âmbito do T20, a agenda digital foi muito pautada pela temática de gover-

nança de dados, partindo de uma compreensão dos dados como um aspecto fun-
dacional do debate sobre transformação digital. O trabalho da FT5 foi orientado 
pela abordagem da justiça de dados (Taylor 2022), um conceito que aplica a noção 
de justiça ao modo como dados são produzidos e utilizados, atentando ao modo 
como indivíduos e grupos são visibilizados/invisibilizados, representados e tratados. 
Assim, as recomendações elaboradas pela força-tarefa visam reduzir as assimetrias 
informacionais e de poder, enquanto focam consistentemente em aspectos de inclu-
são/exclusão de diferentes grupos sociais, trazendo implicações diretas para a gover-
nança de novas tecnologias, como a IA (Gillwald et al. 2024). Essa visão alinha-se 
com outros esforços e demandas por governança global da IA e de dados, com o 
objetivo de avançar e acelerar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Diferentes documentos liderados pelo T20, como a Declaração de São Luís e 
o próprio comunicado final do grupo, oferecem uma visão abrangente do ciclo de 
vida dos dados e seus impactos no trabalho decente, justiça climática e outros aspec-
tos da transformação digital em curso. A grande mudança proposta para essa gover-
nança, partindo da abordagem de justiça de dados, é que o interesse público deve 
orientar o uso de dados e tecnologias emergentes, como a IA, em contraposição a 
interesses privados ou exclusivamente econômicos. Desse modo, o grupo defende 
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que os países do G20 reconheçam a necessidade de uma posição colaborativa sobre 
governança de dados e conjuntos de dados representativos, adotando uma estrutura 
comum para ponderar os potenciais benefícios e danos dos ciclos de vida dos dados. 

Essa discussão se conecta com uma das principais recomendações do T20 
– a proposta do Data20 (D20), um fórum de coordenação sobre governança de 
dados no G20 (Bioni, Diepeveen & Kapoor 2024)1. A proposta visa promover a 
convergência de temas transversais relacionados a dados oriundos de diferentes 
grupos da sociedade, incluindo governos. Portanto, em vez de um novo grupo de 
engajamento, o D20 funcionaria como um elo entre a Trilha dos Sherpas e os 
grupos de engajamento existentes que lidam com dados, promovendo encontros 
entre os diferentes stakeholders para unificar as agendas relacionadas aos dados. 
A recomendação busca unificar as discussões fragmentadas sobre governança de 
dados, a fim de coordenar ações sobre preocupações compartilhadas em relação 
ao uso de dados e promover usos que gerem valor público, aproveitando o diálogo 
entre países em desenvolvimento e desenvolvidos no G20 para avançar em uma 
economia de dados justa e equitativa.  

Esse debate conecta-se com outras discussões desenvolvidas ao longo da pre-
sidência brasileira do G20, como a que envolve a ideia de solidariedade de dados, 
um conceito também integrado no Comunicado do T20 (T20 Brasil 2024a). A 
ideia refere-se à promoção do compartilhamento ético de dados e de uma gover-
nança para o benefício coletivo da sociedade, afastando-se do modelo individualista 
e explorador de propriedade de dados, em direção a um modelo que enfatiza a 
colaboração, o controle comunitário e a distribuição equitativa do valor dos dados. 
É uma abordagem que reconhece a importância dos propósitos e contextos de uso 
dos dados, avançando em direção a práticas mais justas e confiáveis para gerar 
valor público significativo por meio da transformação digital (Prainsack, Medhora 
& Holly 2024), complementando, assim, a perspectiva de justiça de dados. 

Por isso, uma abordagem baseada na solidariedade pode estimular práti-
cas que gerem conjuntos de dados inclusivos e diversos a serem utilizados no 
treinamento de sistemas de IA. Reconhecendo isso, a Declaração de São Luís 
também recomenda a implementação de políticas que promovam essas práticas, 
como iniciativas de dados abertos e dados gerados por cidadãos (Vieira 2018). 
Essa última, especialmente, representa uma medida estratégica contra a invisibi-
lização de comunidades marginalizadas em conjuntos de dados e sua inclusão no 
codesenvolvimento de tecnologias.  

1.  Texto originalmente publicado no site do G20 Brasil.
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Como reconhecido na Declaração Ministerial do G20 para a redução das 
desigualdades (Brasil 2024a), publicada durante a presidência brasileira, o debate 
sobre questões transversais na governança de dados também pode influenciar no 
desenvolvimento de sistemas de Inteligência Artificial mais transparentes e justos. 
Portanto, como observado nos desenvolvimentos recentes dentro do ecossistema do 
G20, fomentar a cooperação na governança de dados para maximizar os benefícios 
do uso de dados – por meio de abordagens baseadas em solidariedade e justiça – 
pode ter um impacto positivo na complexa discussão sobre a governança de IA e a 
transformação digital de modo mais amplo. 

ABORDAGEM INTERSECCIONAL SOBRE DESIGUALDADES
O desenvolvimento e a implementação de sistemas de IA, dependendo de sua 

finalidade, levam a uma série de violações de direitos, especialmente os direitos de 
comunidades social e economicamente vulneráveis. Tais violações são amplamente 
documentadas na literatura desenvolvida por estudiosos e ativistas no campo dos 
direitos digitais, que apontam para o fato de que sistemas de inteligência artificial 
podem reproduzir, por exemplo, violên-
cia racial e de gênero, devido à forma 
como os seus algoritmos são treinados, 
geralmente com conjuntos de dados 
enviesados (Danesi & Jarrin 2024), e ao 
propósito de sua utilização, como tec-
nologias de reconhecimento facial (Silva 
2019; Costa & Kremer 2022).

Em razão dos riscos potenciais e 
da diferenciação dos impactos de tecno-
logias emergentes como aquelas basea-
das em sistemas de inteligência artificial 
a grupos de vulnerabilidade politica-
mente induzida (Machado, Negri & Giovanini 2020), a FT5 optou, desde a sua 
concepção, por uma abordagem interseccional, considerando-a como o horizonte 
teórico-metodológico mais adequado para lidar com o desenvolvimento e a imple-
mentação de tecnologias digitais. Essa moldura teórico-metodológica é, também, 
replicada no processo de construção coletiva da Declaração de São Luís, cujo foco 
está relacionado ao desenvolvimento de tecnologias de inteligência artificial.

Cabe destacar que, resumidamente, a interseccionalidade pode ser conside-
rada uma abordagem teórica e metodológica que reconhece a interdependência entre 
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https://t20brasil.org/media/documentos/arquivos/TF05_ST_05_Auditing_algorithms66e080b615311.pdf
https://t20brasil.org/media/documentos/arquivos/TF05_ST_05_Auditing_algorithms66e080b615311.pdf
https://t20brasil.org/media/documentos/arquivos/TF05_ST_05_Auditing_algorithms66e080b615311.pdf
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opressões sociais, como racismo, sexismo e LGBTQIA+fobia, e o sistema econômico 
que possibilita tais opressões (Akotirene 2019; 2018). Nesse sentido, somente ao reco-
nhecer as assimetrias de fato entre os sujeitos – e entre desenvolvedores de sistemas de 
IA, tomadores de decisão, comunidades vulneráveis e corporações – podemos desen-
volver as ferramentas corretas para lidar com os riscos e impactos da implementação 
de sistemas de IA, especialmente aqueles considerados intrusivos e potencialmente pre-
judiciais aos sujeitos. Esse reconhecimento está diretamente atrelado à necessidade de 
compatibilizar as abstrações jurídicas e de governança com contextos sociais marcados 
por diferentes formas de discriminações estruturais, de modo a incorporar elementos 
de justiça e equidade em uma moldura regulatória baseada em direitos e em riscos.  

A partir dessas construções, tem-se que o modelo multissetorial de governança 
digital, já estabelecido em campos como o da Governança da Internet, necessita de 
uma qualificação interseccional, de modo que, para além de atores interessados 
(stakeholders), os processos de governança incluam grupos vulneráveis diretamente 
impactados pelo desenvolvimento e pela implementação de sistemas de inteligência 
artificial, para que possam desempenhar um papel ativo no desenvolvimento e na 
governança dessas tecnologias. Nesse contexto, vale ressaltar a Declaração Mul-
tissetorial do NetMundial+10 (CGI 2024), construída e publicada em 2024, cujo 
enfoque está na defesa de participação efetiva de distintos setores, mas também 
de diferentes populações marginalizadas, como um horizonte possível para balizar 
futuras abordagens de governança de novas tecnologias.

Assim, orientada pelo imperativo de se qualificar o modelo multissetorial de 
governança, a Declaração de São Luís aborda a necessidade de: desenvolver fer-
ramentas para prevenir e mitigar a Violência de Gênero Facilitada por IA; empo-
derar os trabalhadores no contexto de implementação massiva de sistemas de IA; 
bem como fortalecer a participação multissetorial, a fim de garantir que diferentes 
setores e, portanto, diferentes visões sejam consideradas de forma significativa no 
processo de desenvolvimento de modelos de IA. Ela também clama por aborda-
gens que sejam sensíveis a questões de raça e gênero, enfatizando a necessidade de 
aumentar a representatividade dos bancos de dados e da força de trabalho técnica, 
para proteger a diversidade cultural e linguística.  

IMPLICAÇÕES DA IA NA VIOLÊNCIA DE GÊNERO E PARA O FUTURO 
DO TRABALHO 

De modo mais específico, o impacto da IA sobre as questões de gênero é 
classificado como um dos impactos mais significativos que emergem do desenvol-
vimento e da implementação de sistemas de IA, especialmente no que diz respeito 
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à aplicação de tecnologias intrusivas, como tecnologias de reconhecimento facial, e 
ao aumento do número de relatos sobre deep nudes e violência política de gênero que 
utiliza IA.  Esta última pode ser descrita como um tipo de violência de gênero facili-
tada por tecnologias, que, segundo o relatório da UNESCO (2023), se refere ao uso 
de tecnologias para perpetrar ou mediar violência contra mulheres e meninas. Nesse 
relatório, a violência de gênero facilitada por tecnologias foi classificada como um 
problema social em escala global, já que se estima que 58% das mulheres e meninas 
ao redor do mundo tenham sofrido assédio online em sua vida digital.  

Tais práticas ganham novos contornos com o uso generalizado de sistemas de 
IA generativa, tendo em vista que esses sistemas são capazes de criar vídeos e ima-
gens falsos com alto grau de fidedignidade, em grande escala e velocidade. Esse uso 
destaca a necessidade de que os países em geral, e especialmente aqueles que com-
põem o G20, busquem maneiras de lidar com essa questão estabelecendo marcos e 
ferramentas para combater a violência de gênero facilitada pela IA. 

Juntamente com o impacto sobre questões de gênero, o mundo do trabalho 
pode ser considerado como outra área da vida impactada pelo desenvolvimento de 
sistemas de IA (Mehrota, Agarwal, Barman & Giri 2024). O rápido avanço dessas 
tecnologias, associado à redução de custos e facilidade em sua adoção, já está modi-
ficando as relações produtivas e de trabalho, o que pode resultar em um cenário de 
desemprego massificado em várias áreas, devido à potencial automação de rotinas de 
trabalho, bem como a uma situação de intensa precarização do trabalho dentro da 
cadeia de produção de IA, a qual depende do trabalho humano precarizado em fun-
ções classificadas como microtrabalhos. Segundo Braz, Tubaro e Casilli (2023, p. 4): 

O microtrabalho é uma forma de trabalho online feita em plataformas digitais, que 
envolve a realização de microtarefas de baixa complexidade, repetitivas, feitas sob 
demanda, reduzidas a um serviço e pagas por tarefa. Para cada microtarefa reali-
zada, o trabalhador recebe alguns centavos de reais ou dólares. Trata-se de um tra-
balho informal, disperso globalmente, sem proteções sociais e trabalhistas, porém que 
cumpre papel central no desenvolvimento tecnológico de nossa sociedade, sobretudo no 
que diz respeito à cadeia de produção de Inteligência Artificial.

Nesse sentido, como uma tentativa de defesa por melhores condições e dig-
nidade de trabalho, a Declaração de São Luís postula a preservação do valor do 
trabalho em um contexto de intensa adoção de sistemas de IA como um elemento 
fundamental para a integridade do mundo do trabalho, visando diminuir as assi-
metrias nessas relações, além de advogar pela garantia de remuneração adequada, 
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segurança, equidade e uma vida digna aos trabalhadores e às trabalhadoras. Além 
disso, o documento destaca a necessidade de garantir o direito à negociação cole-
tiva, bem como a participação dos trabalhadores tanto no desenvolvimento de 
modelos de IA quanto na criação de políticas públicas relacionadas a essas tecno-
logias, com o objetivo de garantir políticas que melhorem a qualidade do trabalho 
e respeitem os direitos humanos.  

IA ENTRE O LOCAL E O GLOBAL
A governança global da IA é um aspecto particularmente desafiador na 

agenda digital. Enquanto uma questão transversal que envolve múltiplos setores, 
bem como dinâmicas geopolíticas complexas, o debate sobre como a governança 
dos sistemas de IA poderia ser usada para promover o seu uso ético avançou muito 
nos últimos anos. Nesse sentido, o debate sobre a governança ética da IA tem abar-
cado movimentos políticos que envolvem tanto uma discussão sobre princípios que 
devem governar essas tecnologias, como movimentações políticas pró-regulação a 
fim de garantir que existam mecanismos para além de princípios, para gerir os riscos 
dos usos da IA e promover efetivamente o valor público no desenvolvimento e na 
aplicação dela (Mittelstadt 2019).

Ao longo da presidência brasileira do G20, o DEWG dedicou-se a pensar 
como iniciativas regulatórias locais, regionais e globais poderiam ser integradas 
para garantir que o desenvolvimento da IA promova equidade social. A discussão 
alinha-se com a atuação brasileira no G20 de forma mais ampla, particularmente 
considerando o foco no desenvolvimento de países do Sul Global, uma vez que há 
o risco de que o estabelecimento de normas e padrões técnicos globais ignorem 
as necessidades locais, particularmente as das comunidades marginalizadas (Ade-
goke et al. 2024).

O debate reflete o argumento de Milton Santos (2000) sobre a interdepen-
dência entre dinâmicas locais e globais: em sua obra proeminente sobre globaliza-
ção, o intelectual brasileiro argumenta que a geopolítica pode favorecer a exclu-
são de comunidades específicas, com base nas características e potencialidades 
de determinados grupos em detrimento de outros. Nesse contexto, o trabalho do 
T20 sobre IA, conforme consolidado em conjunto com os demais grupos de enga-
jamento autores da Declaração de São Luís (C20, L20 e W20), defende que a 
governança da IA reconheça o potencial do desenvolvimento tecnológico para 
exacerbar desigualdades existentes, o que exige um foco na interoperabilidade 
entre iniciativas regulatórias (Lara & Rossini 2024) e na coordenação além-fron-
teiras para mitigar os riscos globais desses sistemas.
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Desse modo, a Declaração baseia-se nas iniciativas de governança da IA que 
estão sendo desenvolvidas em fóruns globais como o G20, o G7 e a ONU. O docu-
mento faz referência aos Princípios de IA da OCDE (OCDE 2019), adotados ini-
cialmente em 2019 como o primeiro padrão intergovernamental sobre IA e atua-
lizados em 2024; aos Princípios de IA 
do G20 de 2019 (Japan 2019), que deri-
vam desses primeiros; e ao Processo de 
Hiroshima para a IA (Japan 2023), ini-
ciado durante a presidência do Japão no 
G7 em 2023. As recomendações, assim 
como a Declaração de Líderes do Rio 
de Janeiro, também afirmam o papel 
das Nações Unidas na promoção da 
cooperação internacional sobre o tema.

A Declaração de São Luís dia-
loga especificamente com o trabalho do 
Órgão Consultivo de Alto Nível sobre 
Inteligência Artificial e o Pacto Digital 
Global (GDC) (United Nations 2024b), 
que expressam a necessidade de apri-
morar a cooperação para promover o 
monitoramento global dos riscos do uso 
da IA e permitir a participação de países em desenvolvimento. O relatório final do 
Órgão Consultivo (United Nations 2024a) defende especificamente “uma aborda-
gem de governança em rede, ágil e flexível para a governança da IA”. Alinhado a essas 
movimentações do campo, o trabalho do T20 defende a coordenação entre inicia-
tivas em andamento como fundamental para evitar a discriminação e superar assi-
metrias de poder globalmente, relacionadas à redução da brecha digital entre países 
desenvolvidos e em desenvolvimento e à já mencionada necessidade de uma posição 
colaborativa sobre governança de dados e conjuntos de dados representativos.  

Reconhecendo a assimetria de poder entre sujeitos – e entre corporações e 
sujeitos – como um elemento central na discussão sobre IA, os posicionamentos do 
T20 sobre a regulação desses sistemas defendem uma estrutura baseada em direitos 
e em riscos. Ou seja, conforme explicitado na Declaração de São Luís, o grupo se 
alinha às iniciativas globais sobre a governança de IA ao defender regulações que 
equilibrem o estímulo à inovação com a proteção dos direitos fundamentais dos 
sujeitos e que possibilitem a avaliação e o compartilhamento equitativo dos benefí-
cios e riscos decorrentes do desenvolvimento e da implementação de sistemas de IA.

Em um contexto de uso 
massivo de dados pessoais 
para o desenvolvimento de 
novas tecnologias, como a 
IA, as assimetrias sociais 
tendem a se aprofundar. Com 
isso, surge a necessidade de 
garantir o devido processo 
informacional, que pode ser 
caracterizado como uma 
consequência lógica do Estado 
democrático de Direito.
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Em um contexto de uso massivo de dados pessoais para o desenvolvimento de 
novas tecnologias, como a IA, as assimetrias sociais tendem a se aprofundar. Com 
isso, surge a necessidade de garantir o devido processo informacional, que pode ser 
caracterizado como uma consequência lógica do Estado democrático de Direito. 
Isso implica o estabelecimento de instrumentos para limitar as assimetrias de poder 
e de informações, como o direito à ampla defesa e ao contraditório, a fim de afirmar 
e garantir os direitos fundamentais (Sarlet & Sarlet 2022). Um dos instrumentos 
jurídicos para garantir o direito ao devido processo informacional no caso do uso de 
sistemas de IA são as avaliações de impacto, mais especificamente as avaliações de 
impacto sobre os direitos humanos (Mantelero & Fanucci 2024). 

As avaliações de impacto sobre os direitos humanos podem ser descritas como 
uma ferramenta de responsabilização e prestação de contas que combina modelos 
tradicionais de gestão de riscos com participação multissetorial e uma abordagem cen-
trada no ser humano, levando em consideração, no processo de análise, a existência 
de direitos humanos relevantes, a definição de valores éticos e sociais, e as necessi-
dades específicas de uma determinada localidade ou comunidade (Mantelero 2022). 
Esse modelo também considera a transparência e a participação social como valores 
centrais para as avaliações de impacto, de modo que a simples condução delas não é 
suficiente, sendo necessária a sua submissão ao escrutínio público para permitir uma 
participação social efetiva no processo de garantia, proteção e afirmação dos direitos.

A Declaração de São Luís segue essa mesma direção, uma vez que defende a 
publicização das capacidades e limitações dos modelos e sistemas avançados de IA, 
bem como a divulgação das avaliações de impacto sobre os direitos humanos por 
parte dos desenvolvedores e tomadores de decisão. Concomitantemente, para alcan-
çar padrões significativos de transparência no desenvolvimento de sistemas de IA, 
especialmente daqueles que podem ser considerados como tecnologias intrusivas, 
a FT5 pautou a garantia do acesso de acadêmicos credenciados aos conjuntos de 
dados usados para treinar os modelos de IA (Gurumurthy, Sen & Rielli 2024), a fim 
de aumentar a participação e o controle sociais no processo de desenvolvimento des-
sas tecnologias, buscando evitar resultados enviesados e permitir uma maior super-
visão social sobre o desenvolvimento e a governança de tecnologias que possam, 
potencialmente, violar os direitos humanos.

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS)
À medida que nos aproximamos de 2030, o ano-alvo para o cumprimento 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas, cresce 
a preocupação com o progresso global em relação a eles. Essa percepção foi 
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recentemente observada durante a Cúpula do Futuro da ONU, por meio do discurso 
do Secretário-Geral, António Guterres (United Nations 2024c), que destacou a falta 
de ação global frente a problemas complexos como as mudanças climáticas e as 
guerras. No mesmo evento, o presidente brasileiro, Luiz Inácio Lula da Silva, refe-
riu-se à possibilidade de os ODS se tornarem um fracasso coletivo (Brasil 2024c), 
dado o ritmo lento de sua implementação, com a estimativa de que apenas 17% 
deles serão alcançados até 2030 – fato também reconhecido na Declaração de Líde-
res do Rio de Janeiro.

As oportunidades para acelerar os ODS com o auxílio de tecnologias digitais 
são diversas: a IA, por exemplo, pode favorecer redução das desigualdades, otimiza-
ção de serviços de saúde (Dsouza et al. 2024), promoção do trabalho decente e cresci-
mento econômico, além de ser decisiva para estratégias de mitigação das mudanças 
climáticas.  No âmbito do T20, a FT5 dedicou uma das suas trilhas especificamente 
sobre a relação entre o digital, os ODS e as questões do trabalho decente, dois tópi-
cos que surgiram de modo notório no documento final do G20 Brasil.

Com base nas abordagens apresentadas anteriormente, especialmente a da 
interseccionalidade, a FT5 apresentou recomendações políticas perante tanto as 
oportunidades como os riscos da adoção de tecnologias digitais nas áreas mencio-
nadas. No caso da IA, juntamente com a conciliação de abordagens regulatórias 
baseadas em riscos e direitos, que podem ajudar a equilibrar os potenciais riscos 
e benefícios do uso desses sistemas, o T20 fez recomendações específicas para o 
avanço dos ODS, como o reconhecimento dos impactos da economia de plataforma 
para os trabalhadores ao redor do mundo, instando o G20 a se comprometer com a 
promoção do diálogo social, com iniciativas educacionais e de capacitação, a fim de 
promover trabalho decente.

Na Declaração de São Luís, também há um forte foco no papel da IA na pro-
moção da justiça climática, decorrente do reconhecimento do paradoxo ambiental da 
IA (Oxford Analytica 2024), que explora a complexa relação entre desenvolvimento 
tecnológico e impacto ambiental. A Declaração destaca os grandes impactos que essas 
tecnologias podem ter no consumo de energia e água, ao mesmo tempo que chama 
por investimentos em larga escala que colham os benefícios desses sistemas para a 
produção de energia limpa. Assim, a Declaração recomenda o compartilhamento de 
metodologias para avaliação de impactos ambientais entre os países do G20, desta-
cando o potencial da IA para aprimorar modelos climáticos e processos de otimização.

Essas iniciativas podem facilitar a identificação de padrões e tendências 
na gestão ambiental e de recursos, oferecendo dados acionáveis para combater 
o desmatamento e fornecer alertas precoces de possíveis eventos climáticos. No 
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entanto, em relação às mudanças climáticas e outras áreas, o desenvolvimento 
ético e responsável da IA, que maximize os benefícios dessas tecnologias para o 
interesse público, depende do fortalecimento da cooperação internacional e de 
parcerias multissetoriais, além de estar alinhado às necessidades sociais e infraes-
truturais das comunidades vulneráveis.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A IA é protagonista de uma grande transformação não só digital, mas com 

potencial para transformar o próprio sistema capitalista, além do próprio sistema 
internacional. Ela pode exacerbar as desigualdades existentes entre países e dentro 
dos próprios países, ou trabalhar favoravelmente à redução dessas desigualdades, 
contribuindo também para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Com essa 
agenda prioritária e transversal, a governança global busca garantir que os benefícios 
da IA sejam acessíveis a todos e que não 
se agravem as disparidades sociais, ao 
menos em teoria. Nos últimos cinco anos, 
diversas iniciativas de nível internacional 
surgiram com intuitos comuns de desen-
volvimento e uso ético da IA, elencando 
prioridades em diferentes áreas como 
trabalho, educação e meio ambiente.

O G20, unindo as maiores econo-
mias do mundo, incluindo dois grandes 
blocos econômicos (União Europeia e 
União Africana), se mostra como um 
fórum propício para debater e colocar 
na agenda global o desenvolvimento e 
uso da IA e de como ocorre a própria 
transformação digital para países desen-
volvidos e em desenvolvimento. Assim, 
um dos diferenciais da abordagem do 
G20 é o foco em desigualdades. O G20 
reconhece que a IA tem o potencial de aumentar as desigualdades globais se seu 
acesso e benefícios forem concentrados em poucos países ou empresas. Por isso, o 
grupo enfatiza a importância de promover a inclusão digital, colocando na agenda a 
capacitação em IA, especialmente em países em desenvolvimento, e garantindo que 
a revolução digital e os benefícios da IA sejam amplamente distribuídos. 

[U]m dos diferenciais da 
abordagem do G20 é o foco 
em desigualdades. (...) Por 
isso, o grupo enfatiza a 
importância de promover a 
inclusão digital, colocando na 
agenda a capacitação em IA, 
especialmente em países em 
desenvolvimento, e garantindo 
que a revolução digital e 
os benefícios da IA sejam 
amplamente distribuídos.
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Soma-se a essa conjuntura a proximidade da Agenda 2030 e como os ODS 
estão cada vez mais intrínsecos à transformação digital, além da transição verde (twin 
transition)2. No meio ambiente, as tecnologias emergentes e a IA podem ser poderosas 
aliadas na luta contra as mudanças climáticas e na promoção da sustentabilidade. 
Assim, pensar a governança global para as transformações digitais e ambientais é 
pensar o uso das tecnologias de forma holística e como seus impactos podem ser 
sentidos na sociedade como um todo. Mais ainda, é pensar no uso dos dados e em 
todo seu ciclo de vida e potencial (governança de dados). Uma IA justa depende 
da transparência sobre como os dados são coletados, armazenados e utilizados. A 
governança de dados ajuda a prevenir o uso indevido das informações e a garantir 
que os usuários e outros stakeholders possam, em tese, auditar as decisões algorítmicas. 
O estabelecimento dessas políticas de governança também pode assegurar que os 
conjuntos de dados sejam diversificados, representativos e de alta qualidade. Isso é 
essencial para evitar o viés algorítmico, que ocorre quando a IA é treinada a partir 
de base de dados limitada ou enviesada, o que pode levar a discriminações injustas 
ou ineficazes. Com dados bem gerenciados, as IAs têm mais chances de oferecer 
resultados equilibrados e inclusivos, beneficiando todos os grupos da sociedade.

O Brasil, na qualidade de presidente do G20 em 2024, definitivamente apro-
fundou o debate, trazendo para a agenda global questões de desenvolvimento sus-
tentável inclusivo e redução de desigualdades; capacidades governamentais para 
entregar serviços de qualidade, com base em soluções de IA; e como reduzir a desi-
gualdade entre países, especialmente em infraestrutura. Os grupos de engajamento 
então foram além, comprovando a importância de processos multissetoriais para 
que políticas verdadeiramente inclusivas sejam pensadas e dialogadas, de modo 
também multinível. Exercendo então essa conexão entre o local e o global, os gru-
pos sintetizaram na Declaração de São Luís as abordagens de justiça de dados e de 
interseccionalidade – o que em certa medida se refletiu na Declaração Ministerial 
do Grupo de Economia Digital e na Declaração Final de Líderes. A expectativa é 
que o debate continue com a presidência da África do Sul, em 2025, que já elencou 
IA e inovação como um dos temas prioritários – o que deve então manter a pauta 
na alta política internacional, sem perder os impactos e desenvolvimentos de gover-
nança locais, especialmente pelo Sul Global. 

2.  O termo twin transition trata justamente de uma transição dupla: a verde e a digital. A transição verde está relacionada à mudança para 
uma economia mais sustentável, com foco na redução dos impactos ambientais e na promoção de práticas que combatam as mudanças 
climáticas. Já a transição digital envolve a adoção de tecnologias digitais em diversos setores da economia, desde a indústria até os serviços, 
para melhorar a eficiência e a competitividade.
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